
LEI 1\~9 1:1321~
DE 28 DE -FEVERElIRO DE 1986.

"Concede subvenção àarcád':a de
Letl'as e Artes de Nova Iguaçu".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESEI'~rAN
TES lEGAIS', DECRETA E EU SAN-I
CrONO A SEGUINTE LEI:

1

Art. 19 - f1'ca o Executivo auto- lirizado a concede!" a Arcadia. d'e Letras '}
, e Artes de Nova Iguaçu -(ALANIl, atual

denominétção' de Arcadta Iguaçuana. de

Letras (AIL), subvenção n~ vaIoF ,de.: .,. I~Cr$ 25.000.000 (vinte ecmco mllhoes). ,~

Art. 29 - A sub~nção destina...se
aO' pagamento pela. 'Insti,tuÍçãO, dos aiu

guêis, correndO' a despesa pelo Pro- I'!
grama de Traba'ihiO 1201.03070202.01, ;
Elemento de Despesa 3231.00, do -or
çamento v'igE1nte:

•

Art. 3Q - A ~ns::jtuição._sub\íen,,;
clo'nada terá 'o prazo ':i'é 60 .(sl,:lssent:à)
dias 2. contar rJo recebirne-nio' pan~, pres_ ..
tação de contas. I;

Art. 4? - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua pUbI:cação.

-l

Ari, 59 _. Revogam-stz~ â.$,>disposf,- i.lcões em contrárío. . I- ,
~.
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